





Of. nº 1067/13-SG.                               Esteio, 24 de outubro de 2013.






Senhor Prefeito:




A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 22 de outubro, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a limpeza, iluminação e cercamento da praça localizada na esquina da Rua Aurélio Porto com a Rua Pinto Bandeira, contida no Ofício nº 764/2013-SG, datado de 06/08/2013 e ainda não respondido pelo Executivo Municipal. Fotos em anexo.
Sem mais, e na expectativa das providências, renovamos votos de consideração e apreço.








Jaime da Rosa,
Presidente.








Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio 
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
